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LEI COMPLEMENTAR Nº 150/CML, DE 1 º DE ABRIL DE 2024. 

Prefeito Mun icipal 

Dispõe sobre revisão geral anual dos servidores públicos 
ativos, inativos, pensionistas e a adequação da tabela de 
vencimentos dos profissionais do magistério ao Piso 
Salarial Profissional Nacional do Magistério, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU, e eu, SANCIONO a 
seguinte Lei. 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos ativos, 
inativos, pensionistas e dos profissionais do magistério do Município de Ladário, do Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Fica concedido o índice de 7% (sete por cento) de reajuste ao vencimento 
dos servidores públicos do Município de Ladário que será pago de maneira gradual, sendo 
inicialmente aplicável o percentual de 4,5% ( quatro vírgula cinco por cento) a partir de 1 º de 
abril de 2024 e posteriormente incidente o percentual de acréscimo 2,5% (dois vírgula cinco por 
cento) a partir de 1 º de novembro de 2024, totalizando. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias constantes do Orçamento Municipal. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5° A revisão prevista nesta Lei iniciará após a aprovação desta lei que entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Ladário-MS, 1 º de abril de 2024. 
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